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ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM GALP 
ENERGIA BRASIL S.A. E COMPANHIA DE 
GÁS DE SÃO PAULO – COMGÁS  

Pelo presente instrumento,  
 
GALP ENERGIA BRASIL S.A., sociedade com sede na Av. República do Chile, n°. 330, bloco 2, sala 
1301, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.974.249/0001-38, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social, doravante denominada “VENDEDORA” ou “GALP” e 
 
COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO – COMGÁS, sociedade com sede na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3732, 27º andar, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 61.856.571/0001-17 e sua filial inscrita no CNPJ/MF nº 61.856.571/0006-21, neste ato representada 
na forma de seu estatuto social, doravante denominada “COMGÁS” ou “COMPRADORA”. 
 
Individualmente referidas como “PARTE” e conjuntamente como “PARTES”. 
 
CONSIDERANDO QUE:  
(i) As PARTES celebraram, em 09 de dezembro de 2024, o Contrato de Compra e Venda de Gás 
Natural (doravante, “CONTRATO”), que entrou em vigor na data de sua assinatura;  

(ii) As PARTES celebraram, em 27 de junho de 2025, o 1° Aditivo (“1° ADITIVO”) ao CONTRATO, 
que entrou em vigor na data de sua assinatura e produziu efeitos a partir de 01/07/2025;  

(iii) As PARTES desejam retificar o volume de GÁS que foi reduzido a partir de 01/07/2025;  

(iv) Para além dessa retificação, a COMPRADORA encaminhou correspondências e comprovações 
à VENDEDORA, informando o interesse em reduzir novamente a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA 
(QDC) a partir de 01/08/2025, conforme itens 4.3 e 4.4 do CONTRATO, em decorrência da migração de 
usuário da COMGÁS para o mercado livre de gás natural, no volume total de 22.051,85 m³/dia;  

(v) As PARTES decidiram ajustar determinadas Cláusulas do CONTRATO; e 

(vi) Nos termos do item 22.2 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser acordada mediante a 
celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente aditivo nº 2 ao CONTRATO (“ADITIVO N° 2”), nos termos 
e condições a seguir dispostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

1.1 Este ADITIVO Nº 2 passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e produzirá efeitos 
retroativos a partir de 01/07/2025, passando a ser parte integrante e indissociável do CONTRATO. 

1.2 As PARTES acordam que a eficácia retroativa deste ADITIVO N° 2 estará condicionada a 
seguinte condição precedente:  
 

(i)  aprovação deste ADITIVO N° 2 pela Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado 
de São Paulo – ARSESP (“ARSESP”).   

 
1.2.1.  A COMPRADORA manterá a VENDEDORA informada das medidas tomadas e sobre os prazos 
de conclusão esperados, se comprometendo a notificar imediatamente a VENDEDORA quando do 
cumprimento da condição precedente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente ADITIVO N° 2 tem por objeto: (i) alterar o item 4.1 da CLÁUSULA QUARTA – 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA do CONTRATO; (ii) alterar o item 9.2 da CLÁUSULA NONA – 
PONTOS DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO GÁS do CONTRATO; e (iii) alterar o item 









 

 

Página 6 de 7 
Confidencial 

5.3.  As PARTES declaram que presente ADITIVO N° 2 representa a livre manifestação de vontade 
das PARTES, prevalecendo sobre quaisquer tratativas, escritas ou orais, anteriormente mantidas entre 
elas, quanto ao objeto do CONTRATO ora aditado.  

5.4.  As PARTES expressam a sua concordância com o teor integral do presente ADITIVO N° 2, 
obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento.  

5.5.  Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 

5.5.1.  Este ADITIVO Nº 2 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com 
seus termos e condições; 

5.5.2.  Todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de suas 
obrigações neste ADITIVO Nº 2 foram obtidas e estão e permanecerão em pleno vigor; e 

5.5.3.  A assinatura, celebração e execução deste ADITIVO Nº 2 não entrará em conflito com (i) 
qualquer contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos constitutivos; (iii) legislação 
em vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas regulatórias. 

CLÁUSULA SEXTA – ASSINATURA ELETRÔNICA  
6.1. Nos termos da LEGISLAÇÃO vigente, as PARTES expressamente concordam em utilizar e 
reconhecem como válida a comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, 
incluindo assinaturas eletrônicas em plataforma eleita pelas PARTES, ainda que não utilizem de 
certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil. A formalização das avenças na maneira supra acordada 
será suficiente para a validade e integral vinculação das PARTES ao presente instrumento. 
 

 
 
 






